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Senhor Presidente, 

Nobres Edis, 

 
Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno desta 

Casa de Leis, venho reiterar a INDICAÇÃO Nº34 datada no dia 16/01/2023, solicito ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, Antônio da Rocha Sales, que empreenda esforços junto à Secretaria Municipal 

de Obras e Urbanismo, para que viabilize estudos e elaboração de projeto, a fim de retomada da 

construção do cemitério “DIAMANTE”, na localidade de Brejo Grande do Norte, neste 

Município. 

 
 

                Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 05 de  Fevereiro de 2024. 

 
 

Lenildo Henriques 

Vereador – Partido PDT 

 
 

Justificativa: 

 
A referida propositura visa atender a uma antiga reivindicação dos moradores das comunidades 

Brejo Grande do Norte, Brejo Grande do Sul, Rio Muqui (Pedra), e Santa Cruz, que no momento de 
perda dos seus entes queridos, não dispõem de um local adequado e condizente para sepultamento 
dos mesmos, ocasionando um grande transtorno para as famílias enlutadas, neste momento tão 
difícil. 

 

Ressaltamos ainda que a tão sonhada construção de um cemitério beneficiará todas as 
localidades supracitadas, anseio antigos destes munícipes, onde este Vereador já havia proposto 
no ano de 2021 por esta Casa de Leis, a Indicação nº 005/2021 para aquisição deuma área territorial 
e início desta obra. 

 

Sendo assim, esta obra é de extrema necessidade e urgência, visto que, aproximadamente 
apenas 40% (quarenta por cento) da construção deste cemitério está concluída. 

 

Sem mais, esperamos que o Excelentíssimo Senhor Prefeito acate nossa Indicação 
proporcionando a realização desta benfeitoria em prol das nossas queridas comunidades, e 
solicitamos apoio dos nobres Edis para a presente e relevante proposição. 
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